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cargo efetivo de Auditor Interno, Nível II Grau A, acrescida de 50% do 
vencimento do cargo em comissão de DAD-7 Av1100233, a partir de 
03/10/2019; MASP 1.245.067-2 Flávia Leal Ramos, pela remuneração 
do cargo efetivo de Auditor Interno, Nível I Grau B, acrescida de 50% 
do vencimento do cargo em comissão de DAD-9 Av1100250, a partir 
de 03/10/2019; MASP 1.383.891-7 Flávia Marques Vilela, pela remu-
neração do cargo efetivo de Auditor Interno, Nível I Grau B, acrescida 
de 50% do vencimento do cargo em comissão de DAD-7 Av1100299, 
a partir de 03/10/2019; MASP 752.587-6 Francisco Alves de Oliveira 
Júnior, pela remuneração do cargo efetivo de Especialista em Políticas 
Públicas e Gestão Governamental, Nível II Grau J, acrescida de 50% 
do vencimento do cargo em comissão de DAD-7 Av1100560, a par-
tir de 07/10/2019; MASP 458.158-3 Joana D’arc Aparecida de Faria 
Lopes, pela remuneração do cargo efetivo de Auditor Interno, Nível 
II Grau C, acrescida de 50% do vencimento do cargo em comissão de 
DAD-9, AV1100244, a partir de 03/10/2019; MASP 1.367.501-2, Júlio 
César Palheiros, pela remuneração do cargo efetivo de Auditor Interno, 
Nível II Grau A, acrescida de 50% do vencimento do cargo em comis-
são de DAD-7 AV1100551, a partir de 03/10/2019; MASP 1.043.851-3, 
Márcio Francisco de Souza, pela remuneração do cargo efetivo de Téc-
nico Ambiental, Nível III Grau C, acrescida de 50% do vencimento 
do cargo em comissão de DAD-5 AV1100235, a partir de 07/10/2019; 
MASP 334 .104-7, Maria Onizete Alves Pereira Gomes, pela remune-
ração do cargo efetivo de Professor de Educação Básica, Nível II Grau 
P, acrescida de 50% do vencimento do cargo em comissão de DAD-5 
AV1100314, a partir de 03/10/2019; MASP 1.336.990-5, Omar Abreu 
Bacha, pela remuneração do cargo efetivo de Auditor Interno, Nível 
II Grau A, acrescida de 50% do vencimento do cargo em comissão de 
DAD-9 AV1100246, a partir de 03/10/2019; MASP 1.336.965-7, Patrí-
cia Gonçalves Fernandes Secco, pela remuneração do cargo efetivo 
de Auditor Interno, Nível II Grau A, acrescida de 50% do vencimento 
do cargo em comissão de DAD-7 AV1100557, a partir de 07/10/2019; 
MASP 1 .336 .920-2, ramon Diego de Carvalho, pela remuneração do 
cargo efetivo de Auditor Interno, Nível II Grau A, acrescida de 50% do 
vencimento do cargo em comissão de DAD-7 Av1100548, a partir de 
03/10/2019; MASP 1.367.731-5, Regina Corrêa Carvalho, pela remu-
neração do cargo efetivo de Analista de Gestão e Políticas Públicas em 
Desenvolvimento, Nível I Grau B, acrescida de 50% do vencimento 
do cargo em comissão de DAD-5 AV1100666, a partir de 03/10/2019; 
MASP 1 .296 .258-5, rosiane Ferreira Duarte de Faria, pela remunera-
ção do cargo efetivo de Auditor Interno, Nível II Grau A, acrescida de 
50% do vencimento do cargo em comissão de DAD-7 Av1100556, a 
partir de 03/10/2019; MASP 1.170.186-9, Soraia Ferreira Quirino Dias, 
pela remuneração do cargo efetivo de Auditor Interno, Nível I Grau 
C, acrescida de 50% do vencimento do cargo em comissão de DAD-9 
AV1100249, a partir de 03/10/2019 e MASP 342.748-1, Tannus Cassius 
Carneiro, pela remuneração do cargo efetivo de Auditor Interno, Nível 
II Grau C, acrescida de 50% do vencimento do cargo em comissão de 
DAD-8 AV1100291, a partir de 03/10/2019.
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COrrEGEDOrIA-GErAL

DESPACHOS
O Corregedor-Geral, no uso da competência delegada por meio da 
resolução CGE nº 17, de 17 de junho de 2019, e com fundamento no 
Decreto Estadual nº 47.139/2017, art. 27, incisos I e II, e artigos 218 
e 219 da Lei Estadual nº 869, de 05 de julho de 1952, tendo em vista 
os motivos apresentados no PArECEr DIrETOrIA DE ANáLISE 
E SUPERVISÃO CORRECIONAL DA ÁREA SOCIAL nº 86/2019, 
determina oENCErrAMENTO DAS APurAÇÕESe o ArQuIvA-
MENTO dos autosda Sindicância Administrativa Disciplinar, instau-
rada pela Portaria/Corregedoria/SUAPInº 57/2016, com extrato publi-
cado no Diário Oficial do Executivo Estadual em 20/5/2016,avocada 
pela Portaria/COGE nº 114/2017, publicada em 13/05/2017, pela 
perda do objeto face ao desligamento (extinção do contrato) da 
contratadaA.C.R., MASP n°1.094.639-0, em 03/12/2017.

O Corregedor-Geral, no uso da competência que lhe confere a Resolu-
ção CGE nº 18/2019, tendo em vista o que consta do Processo Admi-
nistrativo Disciplinar instaurado pela Portaria/COGE n° 75/2017, 
com extrato publicado no Diário Oficial de 30 de junho de 2017, 
considerando o relatório Final da Comissão Processante e o Pare-
cer/Núcleo Técnico COGE nº 200/2019, ABSOLVE Carlos Alberto 
Pereira Gomes, Masp: 344 .248-0, então ocupante do cargo de Espe-
cialista em Políticas e Gestão da Saúde, à época, Presidente da Fun-
dação Ezequiel Dias – FuNED, Augusto Monteiro Guimarães, Masp: 
1.039.646-3, aposentado no cargo de Analista de Gestão e Assistência 
à Saúde, à época, Presidente da Fundação Ezequiel Dias – FUNED, 
Francisco Antônio Tavares Júnior, Masp: 1 .084 .267-2, então ocupante 
do cargo de Especialista em Políticas Públicas e Gestão Governamen-
tal, à época, Presidente da Fundação Ezequiel Dias – FUNED, e Ivete 
Mamedes de Morais, 343 .629-2, aposentada no cargo de Técnico de 
Gestão da Saúde, à época, Chefe de Divisão de Pessoas da Fundação 
Ezequiel Dias – FuNED .

O Corregedor-Geral, no uso da competência que lhe confere a Resolu-
ção CGE nº 8/2014, considerando o que consta do Processo Adminis-
trativo Disciplinar instaurado pela Portaria/COGE nº 17/2017, publi-
cada no Diário Oficial de 02 de fevereiro de 2017, bem como o teor do 
Parecer/Núcleo Técnico COGE nº 201/2019, determina o ARQUIVA-
MENTO dos autos em virtude da prescrição da pretensão punitiva da 
Administração Pública .

PORTARIA/COGE Nº 131/2019
O Corregedor-Geral, no uso da competência delegada por meio da 
resolução CGE nº 17, de 17 de junho de 2019, e com base no artigo 
219 da Lei Estadual nº 869, de 05 de julho de 1952, tendo em vista os 
motivos apresentados pela Sra . Presidente da Comissão Processante;
rESOLvE:
Art .1º reconduzir os membros da Comissão designada para a apura-
ção dos fatos no âmbito do Processo Administrativo Disciplinar ins-
taurado pela Portaria/COGE nº 88/2018, publicada no Diário Oficial 
do Executivo em 29 de dezembro de 2018, para conclusão dos respec-
tivos trabalhos no prazo de 60 (sessenta) dias contados da publicação 
da presente portaria .
Art . 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação .

PORTARIA/COGE Nº 132/2019
O Corregedor-Geral, no uso da competência delegada por meio da 
resolução CGE nº 17, de 17 de junho de 2019, e com base no artigo 
219 da Lei Estadual nº 869, de 05 de julho de 1952, tendo em vista os 
motivos apresentados pelo Sr . Presidente da Comissão Processante;
rESOLvE:
Art .1º reconduzir os membros da Comissão designada para a apura-
ção dos fatos no âmbito do Processo Administrativo Disciplinar ins-
taurado pela Portaria/COGE nº 55/2019, publicada no Diário Oficial 
do Executivo em 08 de agosto de 2019, para conclusão dos respecti-
vos trabalhos no prazo de 60 (sessenta) dias contados da publicação 
da presente portaria .
Art . 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação .

PORTARIA/COGE Nº 133/2019
O Corregedor-Geral, no uso da competência delegada por meio da 
resolução CGE nº 17, de 17 de junho de 2019, e com base no artigo 
219 da Lei Estadual nº 869, de 05 de julho de 1952, tendo em vista os 
motivos apresentados pela Sra . Presidente da Comissão Sindicante;
rESOLvE:
Art . 1º Substituir a servidora Gisele Fernanda Guimarães Mendes, 
MASP 1 .436 .202-4, pela servidora Eliane Aparecida Ferreira rocha, 
MASP 1 .336 .790-9, na Sindicância Administrativa Investigatória ins-
taurada pela Portaria/COGE nº 84/2018, publicada no Diário Oficial do 
Executivo em 21 de dezembro de 2018 .
Art. 2º Reconduzir a Comissão, para, sob a presidência do servidor 
Simone Domingos de Souza, MASP 1 .344 .146-4, concluir os respec-
tivos trabalhos no prazo de 60 (sessenta) dias contados da publicação 
da presente portaria .
Art . 3° Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação .

PORTARIA/COGE Nº 134/2019
O Corregedor-Geral, no uso da competência delegada por meio da 
resolução CGE nº 17, de 17 de junho de 2019, e com base no artigo 
219 da Lei Estadual nº 869, de 05 de julho de 1952, tendo em vista os 
motivos apresentados pela Sra . Presidente da Comissão Processante,
rESOLvE:
Art . 1º reconduzir a Comissão dos Processos Administrativos Discipli-
nares instaurados pelas Portarias relacionadas no quadro a seguir, para 
concluir os respectivos trabalhos no prazo de 60 (sessenta) dias, conta-
dos da publicação da presente portaria .

Portarias Extrato publicado no Diário 
Oficial do Executivo do dia

COGE Nº 62/2018 07 de setembro de 2018
COGE Nº 76/2018 20 de outubro de 2018

COGE Nº 01/2019 17 de janeiro de 2019
COGE Nº 12/2019 09 de fevereiro de 2019

Art . 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação .

PORTARIA/COGE Nº 135/2019
O Corregedor-Geral, no uso da competência delegada por meio da 
resolução CGE nº 17, de 17 de junho de 2019, e com base no artigo 
219 da Lei Estadual nº 869, de 05 de julho de 1952, tendo em vista os 
motivos apresentados pela Sra . Presidente da Comissão Sindicante;
rESOLvE:
Art . 1º reconduzir os membros da Comissão designados para a apura-
ção dos fatos no âmbito das Sindicâncias Patrimoniais instauradas pelas 
Portarias relacionadas no quadro a seguir, para conclusão dos respec-
tivos trabalhos no prazo de60 (sessenta) dias contados da publicação 
da presente portaria .

Portarias Extrato publicado no Diário 
Oficial do Executivo do dia

COGE Nº 118/2017 29 de novembro de 2017
COGE Nº 22/2018 28 de março de 2018

Art . 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação .

EXTRATO DA PORTARIA/COGE Nº 136/2019
O Corregedor-Geral, no uso da competência estabelecida no artigo 27 
do Decreto Estadual n° 47 .139, de 27 de janeiro de 2017, e com base 
no artigo 219 da Lei Estadual nº 869, de 05 de julho de 1952, tendo em 
vista o que consta na Nota Jurídica AJ/SEGOV 1150/2019, de 03 de 
setembro de 2019, rESOLvE desmembrar os autos do Processo Admi-
nistrativo Disciplinar instaurado pela Portaria/COGE nº 58/2017, publi-
cada no Diário Oficial do Executivo em 20 de maio de 2017, manten-
do-o da maneira em que se encontra em relação ao servidor A . G . C ., 
MASP 1 .163 .340-1, admissão 1, ocupante do cargo efetivo de Auditor 
Interno, devendo a Corregedoria-Geral adotar as medidas administrati-
vas aventadas na Nota Jurídica AJ/SEGOV 1150/2019 em relação aos 
servidores E . L . T . A ., MASP 1 .223 .119-7, admissão 1, ocupante do 
cargo efetivo de Técnico Operacional de Saúde, e M . r . O . S ., MASP 
1 .129 .045-9, admissão 2, ocupante do cargo efetivo de Técnico Ope-
racional de Saúde .

Corregedoria-Geral do Estado, Belo Horizonte, 11 de outubro de 2019 .
vanderlei Daniel da Silva

Corregedor-Geral
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Advocacia-Geral 
do Estado
Advogado-Geral: Sérgio Pessoa de Paula Castro

Expediente
ATO ASSINADO PELO SENHOr ADvOGADO-

GERAL DO ESTADO, EM 11/10/2019:
ATO AGE N° 2 .530

O ADvOGADO-GErAL DO ESTADO, no uso de suas atribuições e 
considerando o disposto no art . 128, §2º, da Constituição do Estado; no 
art . 3º, §4º, da Lei Complementar nº 81, de 10 de agosto de 2004, e nos 
arts . 7ºA e 7ºB, da Lei Complementar nº 83, de 28 de janeiro de 2005, 
DESIGNA a Advogada Autárquica ENEIDA CrISCuOLO GABrIEL 
BuENO SILvA, Masp 1 .081 .940-7, para substituir, na coordenação 
das atividades da Procuradoria da Junta Comercial do Estado de Minas 
Gerais– JUCEMG, no período 14/10/2019 a 25/10/2019, em que o Pro-
curador do Estado Fernando Barbosa Santos Netto, se encontrará em 
férias regulamentares, sem prejuízo de suas atribuições .
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ouvidoria-Geral 
do Estado

Ouvidora-Geral: Simone Deoud Siqueira

Expediente
 rESOLuÇÃO OGENº12, DE 11 DE OuTuBrODE 2019 .

Prorroga o prazo estabelecido pela resolução OGE nº 9, de 5 de junho 
de 2019, publicada no Diário Oficial de Minas Gerais, em 11 de junho 
de 2019, que “Institui grupo de trabalho destinado a elaborar plano 
de integridade específico para a Ouvidoria-Geral do Estado de Minas 
Gerais, nos termos do Decreto Estadual nº 47 .185, de 13 de maio de 
2017, que dispõe sobre o Plano Mineiro de Promoção da Integridade 
– PMPI” .
A Ouvidora-Geral do Estado de Minas Gerais, no uso de atribuição pre-
vista no artigo 93, §1º, inciso III, da Constituição do Estado, a Lei nº 
15 .298, de 6 de agosto de 2004 e tendo em vista o disposto no art . 5º do 
Decreto Estadual nº 47 .185, de 13 de maio de 2017 e, considerando a 
solicitação contida no Memorando.OGE/CHG.nº 54/2019.

rESOLvE:
Art . 1º Fica prorrogado por 45 (quarenta e cinco) dias, a contar do 
dia 11 de outubro de 2019, o prazo estipulado no art . 4º da resolução 
OGE nº 9, de 5 de junho de 2019, publicada no Diário Oficial de Minas 
Gerais, em 11 de junho de 2019 .
Art . 2º Passa a integrar o grupo de trabalho, juntamente com os servi-
dores mencionados no art . 2º da resolução OGE nº 9, de 5 de junhode 
2019, publicada no Diário Oficial de Minas Gerais, em 11 de junho de 
2019, a servidora Juliana de Oliveira Marques, MASP 1378991-2 .
Art . 3º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação .

Belo Horizonte, 11de outubrode 2019 .
Simone Deoud Siqueira

Ouvidora-Geral do Estado
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Defensoria Pública do 
Estado de minas Gerais

Defensor Público-Geral: Gério Patrocínio Soares

Expediente
 (EXTRATO) PORTARIA SAI N. 02/2019

O Corregedor-Geral da Defensoria Pública do Estado de Minas 
Gerais, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 105 
da Lei Complementar 65/03, e, em observância às Deliberações 
n. 12/04 e n. 5/05 editadas pelo Conselho Superior da Defensoria 
Pública, publicadas no Diário Oficial de 4/02/05 e 13/04/05, respec-
tivamente, resolve instaurar Sindicância Administrativa Investigatória 
n. 1108.1507.2019.0.003, à vista dos fatos constantes da averiguação 
preliminar de n. 1108.1507.2019.0.002, a fim de apurar eventual res-
ponsabilidade por parte da Defensora Pública K . r . .Z .

Belo Horizonte, 10 de outubro de 2019 .
Flávio Nelson Dabés Leão

Corregedor-Geral
MADEP 074 D/MG
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ATO DO DEFENSOr PÚBLICO-GErAL
Nº 529/2019

O DEFENSOr PÚBLICO-GErAL DO ESTADO DE MINAS 
GErAIS, no uso de atribuição estabelecida no artigo 9º, incisos xvI, 
‘a’, e xxxvIII, da Lei Complementar Estadual n .º 65, de 16 de janeiro 
de 2003, designa, com efeitos retroativos a 28 de fevereiro de 2019, o 
Defensor Público Dr. Udayam Rajab Bassul, MADEP nº 820-D/MG, 
para atuar, voluntariamente, no plenário do júri da Comarca de Conta-
gem/MG, nos autos nº 0079.12.024.170-2, na defesa do réu M.C.S.

Belo Horizonte, 10 de outubro de 2019 .
Gério Patrocínio Soares
 Defensor Público-Geral
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ATO DO DEFENSOr PÚBLICO-GErAL
Nº 530/2019

O DEFENSOr PÚBLICO-GErAL DO ESTADO DE MINAS 
GErAIS, no uso de atribuição estabelecida no artigo 9º, incisos xvI, 
‘a’, e xxxvIII, da Lei Complementar Estadual n .º 65, de 16 de janeiro 
de 2003, designa o Defensor Público MArCELO TADEu DE OLI-
vEIrA, MADEP nº 0247, para atuar, voluntariamente, na sessão ple-
nária do Tribunal do Júri, referente aos autos nº 0175 .15 .000 .854-8, 
na defesa do réu P .S .O ., no dia 07 de agosto de 2019, na Comarca de 
Conceição do Mato Dentro .
Fica autorizada ao defensor público em epígrafe a compensação de 01 
(um) dia útil de serviço pela sessão plenária do Tribunal do Júri reali-
zada . A respectiva certidão de crédito será emitida pela Coordenação 
Criminal da Capital .
Este ato retroage efeitos à data supra.

Belo Horizonte, 11 de outubro de 2019 .
Gério Patrocínio Soares
 Defensor Público-Geral
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ATO DO DEFENSOr PÚBLICO-GErAL
Nº 531/2019

O DEFENSOr PÚBLICO-GErAL DO ESTADO DE MINAS 
GErAIS, no uso de atribuição estabelecida no artigo 9º da Lei Comple-
mentar Estadual n .º 65, de 16 de janeiro de 2003, considerando a neces-
sária continuidade do serviço público, autoriza os defensores públicos 
Fernando Luís Camargos Araújo, Madep 685, Wagner Geraldo rama-
lho Lima, Madep 623, Miguel Arcanjo Soares César Guerrieri, Madep 
483, Ariane Figueiredo Murta, Madep 436 e Sérgio Augusto riani do 

Carmo, Madep 604 a cooperarem, voluntariamente e sem ônus para a 
Administração, em audiências da 3ª Vara Criminal de Belo Horizonte 
entre os dias 07 e 11 de outubro de 2019 . 
Este ato entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo efeitos 
a 07 de outubro de 2019 .

Belo Horizonte, 11 de outubro de 2019 .
Gério Patrocínio Soares
Defensor Pública-Geral
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Polícia militar do Estado 
de minas Gerais

Comandante-Geral : Cel PM Giovane Gomes da Silva

Expediente
ATOS DO COMANDANTE DA 52º BPM

CONCEDE QUINQUÊNIO, nos termos da Emenda à Constituição nº 
19, de 04/06/1998, c/c o art.112 do ADCT, da CE/1989, com redação 
dada pelo artigo 4º da Emenda Constitucional n. 57 de 15/07/2003, ao 
nº 126 .675-8, APArECIDA DE LOurDES DOMINGOS, AAPM-3J, 
referente ao 5º Quinquênio administrativo, a partir de 10/08/2011.
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ATOS DO COMANDANTE DO 52º BPM 
Considerando que durante auditoria na pasta funcional da servidora 
a Unidade verificou que não foi concedido ao mesmo o 2º quinquê-
nio . rESOLvE conceder ao servidor n . 126 .675-8, APArECIDA DE 
LOurDES DOMINGOS, Auxiliar Administrativo da Polícia Militar, 
AAPM-3J, nos termos da Emenda à Constituição nº. 19, de 04/06/1998, 
c/c a art.112 do ADCT, da CE/1989, com redação dada pelo artigo 4º da 
Emenda Constitucional n. 57 de 15/07/2003, concede o 2º quinquênio, 
a partir de 28/04/1999.
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instituto de Previdência dos Servidores militares - iPSm
Cel PM QOr vinícius rodrigues de Oliveira

DEMONSTrATIvO TrIMESTrAL DE DESPESA COM PESSOAL
(Constituição Estadual Art.73, §3º, acrescido pela EC 61/2003, 23/dezembro/2003)

referente ao 3º Trimestre de 2019

Cargo Nº de 
Servidores jul/19 Nº de 

Servidores ago/19 Nº de 
Servidores set/19 Total Trimestre

Administração Superior 3 25 .000,00 4 33 .533,33 4 33 .000,00 91 .533,33
Direção e assessoramento 37 98 .383,33 38 95 .910,00 38 99 .996,65 294 .289,98
Efetivos 172 407 .561,97 171 392 .093,98 172 396 .908,31 1 .196 .564,26
Inativos 55 175 .430,25 55 175 .430,25 55 175 .691,57 526 .552,07
Sub total 267 706 .375,55 268 696 .967,56 269 705 .596,53 2 .108 .939,64
Encargos Patronais  . . . 95 .220,35  . . . 96 .732,60  . . . 97 .689,24 289 .642,19
Total 267 801 .595,90 268 793 .700,16 269 803 .285,77 2 .398 .581,83

Belo Horizonte 10/10/2019
(a) Diretor Geral vinicius rodrigues de Oliveira Santos, CEL PM QOr
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Polícia civil do Estado de minas Gerais
Chefe da Polícia Civil: Wagner Pinto de Souza

Expediente
SuPErINTENDÊNCIA DE PLANEJAMENTO, GESTÃO E FINANÇAS

DIrETOrIA DE ADMINISTrAÇÃO E PAGAMENTO DE PESSOAL

Auxílio-Natalidade
Concede auxílio-natalidade, nos termos do inciso XIV do art. 49º da Lei Complementar 129, de 08/11/2013, aos servidores:

MASP Servidor(a) Cargo Filho(a) Nascimento
1 .061 .206-7 rômulo Guimarães Dias DL rodrigo Barroso Guimarães 05/09/2019
1 .242 .628-4 Lidiana Maria de Oliveira IP Gustavo de Oliveira e xavier 06/09/2019
1 .241 .474-4 Luiz Fernando Oliveira Lançoni DL Davi Seixas Lançoni 12/09/2019
1 .174 .199-8 Ligiane Grossi Pinto Hoelzle IP André Emanuel Grossi Hoelzle 23/08/2019
1 .189 .182-7 Marcus vinícius Afonso Pereira EP Tomás de rezende Alves Afonso Pereira 09/09/2019
1 .242 .542-7 Sthela Herdy Tuller Miranda IP Heitor Herdy Tuller Miranda 05/09/2019
1 .242 .119-4 Thiago Santos Teixeira IP Felipe Santos Teixeira 11/09/2019
1 .479 .931-6 Lívia Cristina Pinto Matoso IP Samuel Matoso Drumond 05/09/2019
1 .412 .310-3 Ana Bárbara Guimarães Pinto IP rafael Carvalho Pinto 19/07/2019
1 .135 .935-3 raquel Soares raso Lima IP valentina raso Lima 08/09/2019
1 .145 .154-9 rogério Martinez DL Antônio Martinez 11/09/2019
1 .330 .908-3 Danilo César Basílio de Souza DL Marcela Basílio de Souza Paim 23/08/2019
1 .458 .537-6 Daniel Bard de Oliveira IP Augusto Bard Souza de Oliveira 05/09/2019
1 .352 .120-8 Natália Fernandes Fonseca TPOL Luis Filipe Fernandes Soares da Silva 08/09/2019
1 .256 .020-7 Marcos Henrique Martins da Costa TP Davi Henrique reis Costa 29/07/2019
1 .330 .770-7 Diego Paganucci Lodi DL Elis de Toledo Lodi 11/09/2019
1 .241 .958-6 Marcelo Pacheco de Andrade Pr Daniel Giotti Pacheco 04/09/2019
1 .242 .341-4 Deyvison Garcia Ferreira IP Laura Oliveira Garcia 09/09/2019
1 .331 .358-0 Danilo Gustavo Silva Costa DP Benício Monteiro Costa 21/09/2019
1 .236 .921-1 André Luis de Campos DP Mateus Duarte Campos 18/09/2019
1 .114 .016-7 Américo José dos Santos Almeida IP José Natal de Almeida Neto 23/09/2019
1 .237 .881-6 ricardo Cesari Borges Bastos de Oliveira DP Ana Beatriz Almeida Cesari 13/09/2019
1 .256 .494-4 Luiz Paulo dos Anjos IP Luísa Gonçalves dos Anjos 18/09/2019
1 .256 .023-1 Marcos José ribeiro IP Miguel Henrique Alves ribeiro 12/09/2019
1 .329 .879-9 Nicole Perim Martins Lopes DP Guilherme Martins Lopes 17/09/2019
667 .795-9 Welbert de Souza Santos DP Manuela Âlcantara Souza Santos 18/09/2019

1 .229 .620-8 Henrique rauen Lopes de Almeida Pr Heitor rauen Pereira de Almeida 22/09/2019
1 .376 .999-7 Luiz Fernando Gomes Farias TPOL Luiz Otávio de Paiva Farias 05/09/2018
1 .233 .189-8 Jéssica Taís Gonçalves Pereira EP Graziele Gonçalves Lawson 17/09/2019
1 .412 .512-4 Antônio Mourthe Neto IP Luna Yoneyama Costa Mourthe 20/09/2019

Belo Horizonte, 08 de outubro de 2019 .

Marcelo Augusto Couto
Diretor de Administração e Pagamento de Pessoal

Processo Administrativo nº 044/2018
A Diretoria de Administração e Pagamento de Pessoal confirma a pretensão estatal. Deste modo, fica a servidora N.D.B., MASP 342.118-7, notificada 
a restituir ao erário as verbas apuradas no presente processo administrativo .

Belo Horizonte, 10 de outubro de 2019 .

Marcelo Augusto Couto
Delegado Geral de Polícia

Diretor de Administração e Pagamento de Pessoal

Afastamento Preliminar à Aposentadoria
Registra afastamento preliminar à aposentadoria, nos termos do §24º do art.36 da CE/1989, aos servidores:
MASP.297.071-3, Fátima Maria Campos, a partir de 03/10/2019, aposentadoria integral.
MASP.340.886-1, José Luiz Viana Ferreira, a partir de 08/10/2019, aposentadoria integral.
MASP.349.079-4, Marcos Vinícius Utsch Grijo, a partir de 07/10/2019, aposentadoria integral.
MASP.458.354-8, Rogério da Silva Ribeiro, a partir de 08/10/2019, aposentadoria integral.

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 320191011221601016.


